MPV 1207
00033

CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N - CMMPV 1207/2024
(a MPV 1207/2024)

O art. 5° da Lei n°® 14.002, de 22 de maio de 2020, alterado pelo art. 1°
da Medida Provisdria n°® 1.207, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte § 22,

renumerando-se o pardgrafo tnico para § 1%

AT, B2, vveeeieeseeeessessssesssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssnsessssssssssssssssssssns

§ 2° A decisdo de que trata o § 1° deverd estar devidamente motivada,
acompanhada de demonstrativos que comprovem a economicidade, razoabilidade
e adequacdo com os precos de mercado, os ganhos de economia e de tempo e as
demais razdes a subsidiem, devendo ser devidamente publicada e acessivel para

controle social e pelos 6rgaos pertinentes.

JUSTIFICACAO

Proponho emenda para estabelecer que a dispensa de licitagdo,
na contratagdo da Embratur pelos drgdos e pelas entidades da administragdo
publica, devera estar devidamente motivada, acompanhada de demonstrativos
que comprovem a economicidade, razoabilidade e adequagdo com os precos de
mercado, os ganhos de economia e de tempo e as demais razGes a subsidiem,
devendo ser devidamente publicada e acessivel para controle social e pelos érgdos
pertinentes.

Essa medida reforca o compromisso com uma gestdo publica
transparente, ética e eficiente, garantindo que os recursos publicos sejam

utilizados da melhor forma possivel em prol do interesse coletivo.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

. Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8569039282

SF/24483.63631-02 (LexEdit)



Por essas razdes ora expostas, e demonstrando o compromisso do
Congresso Nacional com a responsabilidade na gestdao publica, peco apoio dos
nobres Pares para a aprovagao desta emenda.

Sala da comissdo, 6 de marco de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

. Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8569039282

SF/24483.63631-02 (LexEdit)
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   <p class="align-justify">O art. 5º da Lei nº 14.002, de 22 de maio de 2020, alterado pelo art. 1º da Medida Provisória nº 1.207, de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:</p><p class="align-justify">	“Art. 5º. ….………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify"> ……………………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify">§ 2º A decisão de que trata o § 1º deverá estar devidamente motivada, acompanhada de demonstrativos que comprovem a economicidade,&nbsp;razoabilidade e adequação com os preços de mercado, os ganhos de economia e de tempo e as demais razões a subsidiem, devendo ser devidamente publicada e acessível para controle social e pelos órgãos pertinentes.</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Proponho emenda para estabelecer que a dispensa de licitação, na contratação da Embratur pelos órgãos e pelas entidades da administração pública, deverá estar devidamente motivada, acompanhada de demonstrativos que comprovem a economicidade, razoabilidade e adequação com os preços de mercado, os ganhos de economia e de tempo e as demais razões a subsidiem, devendo ser devidamente publicada e acessível para controle social e pelos órgãos pertinentes.</p><p class="align-justify">	Essa medida reforça o compromisso com uma gestão pública transparente, ética e eficiente, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados da melhor forma possível em prol do interesse coletivo.</p><p class="align-justify">	Por essas razões ora expostas, e demonstrando o compromisso do Congresso Nacional com a responsabilidade na gestão pública, peço apoio dos nobres Pares para a aprovação desta emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


